
ESTADO DE SERGIPE 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA

LEI N° 800/2023  
DE 19 DE MAIO DE 2023

“ D is p õ e  s o b re  a fix a ç ã o  d o  m e n o r  

v a lo r  d e  v e n c im e n to  b á s ic o  dos  

s e rv id o re s  p ú b lic o s , o c u p a n te s  de  

c a rg o  d e  p ro v im e n to  e fe tiv o , 

c o m is s io n a d o  e  c o n tra ta d o  d o  P o d e r  

E x e c u tiv o  M u n ic ip a l e  dá  

p ro v id ê n c ia s  c o rre la ta s ” .

O P R E F E IT O  D O  M U N IC ÍP IO  D E  IT A P O R A N G A  D ’ A J U D A , E S T A D O  D E  

S E R G IP E :

F a ç o  s a b e r  q u e  a  C â m a r a  M u n ic ip a l  d e  V e r e a d o r e s  a p r o v o u  e  e u  

s a n c io n o  a  s e g u in t e  L e i:

A rt. 1o - Para fins rem uneratórios, a partir de 1° de m aio de 2023, nenhum  serv idor público 

m unicipal, ocupante  de cargo de provim ento e fetivo, com issionado e contra tado da A dm in istração 

Pública do Poder Executivo M unicipal, deve ter com o vencim ento  básico um va lor in fe rio r a 

R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e v inte reais).

A rt. 2 o ■  As norm as, instruções e/ou orientações regulares que, se fo r o caso, se fizerem  

necessárias à aplicação ou execução desta  lei devem  ser exped idas m ediante atos do Poder 

Executivo.

A rt.3 °  - As despesas decorren tes da aplicação ou execução desta  lei devem  co rre r à conta das 

dotações próprias consignadas no O rçam ento  do  M unicípio para o P oder Executivo.


